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Parecer No 451t2022 DCI/MB/SE

Boquim,de 16 Novembro de2022

AComissãoPermanentedeLicitaçãodeCompraseServiçosda

Prefeitura Municipal de Boquim/SE encaminha ao Departamento de Controle lnterno'

atravésdacomunicaçáointe!.nano08212022,paraanálisetécnicadoprocedimento

licitatóriorealizadonamodalidadePregãoEletrônicono,l4l2o22FMS,soboSistema

de Registro. de Preços - SRP, para de aquisiçãc de materiais e equipamentos

ambulatoriaiseodontológicos.visandoatenderàssolicitaçôesdoFundoMunicipalde

Saúde de Boquim, deste município, conforme descrição do anexo I do edital'

I - Das Consideraçóes lniciais

Registre-sequeestaanáliseestáfundamentadanoincisoVldoartigo3S

da Lei n.o 8.666/93, aplicado de forma subsidiária' advertindo que este Órgão de

controlelnternonãosemaniÍestarásobreahabilitaçãoouinabilitaçãodas
empresas,bemcomoaclassificaçãooudesclassificaçáodaspropostas,tendoem

vista que é de responsabilidade do(a) pregoeiro(a) a liberalidade para negociar o

valordaspropostaseahabilitâçáooUnáodoslicitantes,comfulcronoartigolT'

incisoVdoDecretoFederaln,o,l0.024/2019c/cDecretoMunicipalnol04l202o'

lnicialmente é importante Írisar que no Sistema Ce Registro de Preços -

SRPasfasesdocertame,descieaconvocâçãoehabilitaçãoatéahomologaçáoe

adjudicaçãodalicitaçáo,observaráasexigências'procedimentos'critérioseprazos

legaisadotadosparamodalidadeescolhida,nocasoemanálise,opregãoeletrônico,

satisfazendo, dessa forma, o disposto no Decreto Municipal a" 10412020 '

ll - Da Dotação Orçamentária

o da despesa será indicacia no momento da formalizaçâo do

,,c,113\

A classificaçá
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contrato ou outro instrumento hábil conÍorme dispõe o s 2: do art. 7o do Decreto

Federai no 7 .89212Q13, a seguii iranscrito:

§ 2e Na iicitaçêo oara regisko de preços nâo é necessário
;,rdicar a dotaçáo c;çanTentária, que somente será exigida para
a formelização do aor,trato ou outro instrumento hábil.

sendo assim, quando da íormarização do contrato deverá as secretarias
solicitantes, indicar a dotaçãc orçamentária e submetê-la a análise do Departamento z1
de controle lnterno para atestar se a dctação e classificação orçamentária
correspondem ao objeto licitaCo

No mais, recomenio que as Secretarias solicitantes verifiquem os
dispositivos constitucionais e legais que tratarír do comprometimento do saldo
orçamentário da dotação especificada em função do cronograma de execuçáo para

o exercício financeiro atual e vindouro, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Federal de í988:
AÉ. 167. Sáo vedaoos;

II
ll - a realização ,Je despesas ou a assunção de obrigeçÕes
,riietas que excedan cs créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal n. 4.320i '!96,4:

Art. 59 - O emoerhc ia despesa não poderá exceder o limite
3JS créditos ccnceoidcs.

Lei Complementzr ric 10í12000:

cd. 16 - [...]
§ 1o Para os firs iesta Lei Complementa( considera-se:

l- adequada corn a iei orçamentária anual, a despesa objeto
de dotaçáo especrfica e suficiente, ou que esteja abrangida por
ci'álito genérico, ce Íctma que somadas todas as despesas da
rngsme espécie, realizadas e a ÍealizaÍ, previstas no progrema
ie trabalho, não sejam ultrapassados os limites estrabelecidos
oara o exercícioi

j
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lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu aft. 37, aloca como um dos

princípios basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta

para a necessidade de que os atos adminiskativos sejam expostos, residindo na

premissa dos agentes públicos não praticarem seu mtsÚer para satisfação pessoal,

mas sim tão somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela

Administração, fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Art. 3s A licitação destina-se a garantir a observância cio

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administraçáo e a promoÉo cio

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
j,rlgada em estrita conÍormidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da pÍobidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que

lhes são correlatos (Redacão dada Dela Lei no 1 2.349. de
2010)

A Lei no 10.520t02, que institui a rnodalidade de licitação denominada

pregáo, para aquisição de bens e serviços comuns, por seu turno, assim dispõe:

Art. 4' A fase externe do pÍegâo será iniciada com a

convocaçào dos interessados e observará as seguintes regras:

| - a convocaÉo dos interessados será efetuada por meio de
publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente
fedeÍado oú, não existindo, em,lornal de circulaÉo local, e
facultativamente, por meios eletrÔnicos e conforme o vulto da
llcitaÉo, em jornal de grande circulação, nos termos do
rêguiamento de que trata o art. 2o;

O Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE, utilizando de sua

prerrogativa de Órgão de Controle Externo, fundamentando-se no art. 113 da Lei no

8.666/93 que preceitua que o controle das despesas decorrentes dos contratos e

demais instrumentos regldos pela LLCA será realizada pelo Tribunal de contas,

publicou a Resolução no 26012011 , que dispÕe sobre o encaminhamento por meio

eletrônico de edital de licitação pelos Poderes Executivos e Legislativos Municipais

3
ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe

,'.ü,
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Assim dispõem os aits. 'to e 20 da respectiva Resolução:

Arl. 10 Os av:sos dcs editais de licitação das Prefeituras e
Câmaras Municipars do Estado de Sergipe serão
enc6minhadas ao Tribunal de Contas no prazo de vinte e
'iiratro hoiEs co,r':aiios a partir da publicação, por meio
eletrônico, utilizando-se, para tanto, do site oÍicial do Tribunal.

Art.20 O não enca..ninhamento dos editais no prazo fixado
n3sta ResoluÇâo sujeitará o gestor público sanção de multa,
ncs termos do art. 60 da Lei Complementar Estedual no 04/90 e
ra,'mas conelatas à rr,atéria, além de outras sanções previstas
em lei.

Reportando-se aos airtos, verifica-se, às fls. 210 a 373, que a convocação

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso de licitaçáo no Diário

Oficial do Município, nos sftes cjo Tribunal de Ccntas do Estado de Sergipe - TCE,

do Município de Boquim/SÉ. Diário Oficial ,Ja União e do Licitanet (sistema

eletrônico), conforme orientaLlo no Parecer Jurrdico n." 41212022 expedido pelo

Procurador Geral do Munícipio iúarcelo de Jesus Santos em 1710812022,e ainda o

disposto no art. 20 do Decreto Municipal na 10412020, respeitando o interstício

mínimo de I (oito) dias úteis entre as datas de publicaçao e apresentação das

propostas, conforme disposic nc art. 25 do Decreto Municipal no 10412020.

Frise-se que a Ata ie sessão púbhca deverá ser disponibilizada no site

oficial do Município de Boq.iini conforme preceitua o §2o do art. 8o do Decreto

Municipal no 10412020.

lV - Do Trâmite do Procedinne::Ío Licitatório

O artigo 4.o e seus incisos da Lei n o 10.520/02, a seguir transcrito,

determina como deverá ocorrer à fase externa do oregão, senão veja:

4,1. 4" A fase gxierne do pregão será inicieda com
.invocação dos interessados e observará as seguintes regras

e

iI
r/l - no dia, hora e iocai designados, será realiza a sessào

nrcl
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pública para recebimento das propostas, devendo o
interessado, ou seu repÍesentante, identificar-se e, se for o
caso, comprovar a existêncie dos necessários poderes para

formulação de propostas e para e prática de todos os demais
atos inerentes ao certame;

Vll - aberta a sessâo, os interessados ou seus representantes,
apresentaráo declaraçáo dando ciência de que cumprem
pienamente os Íequisitos de habilitaÇâo e entregarâo os

envelopes contenCo a indicaçáo do objeto e do preço

oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à

verificação da conformidade das propostias com os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatÓno;

Vlll - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo

e os das ofertas com preços até 10o/. (dez por cento)
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e

sucessivos, até a proclamaÉo do vencedori

lX - náo havendc pelo menos 3 (três) ofeÍtas nes condições
deÍinidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores
propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços

oferecidos,

X - para julgamento e classificaçâo das propostas, será

adotado o cÍitéÍio de menor preÇo, observados os prazos

máximos para fornecimento, as especificaçÔes tecnicas e
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no
edital;

Xl - examinada a pÍoposta classiÍicada em primeiro luga(
quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir
rnotivadarnente a respeito da sua aceitabilidade;

Xll - encerrada a etapa competitive e oÍdenadas as ofertas, o
pregoeiro procederá à abertura do invÔlucro contendo os

documentos de habilitaÉo do licitante que apresentou a melhor
proposta, para verificação do atendimento das condições

fixadas no edital,

Xtll - a habilitaÉo Íar-se-á com a verificaÉo de que o licitante

está em situaÇão regular perante a Fazencje Nacional, a

Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de SeÍviço
- fêtS, e as Fazendas Estaciuais e Municipais, quando for o
caso, com a comprovaçáo de que atendê às exigências do
edital quanto à habilitaÉo juÍídica e qualificaçôes técnica e
econômico-Íinanceira:

XIV - os licitantes poderâo deixar de apresentaÍ os documentos
de habilitação que já constem do Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - Sicaf e sistemes semelhantes
manticios por Estados, Distrito Federal ou Municípios,
assegurado aos dernais licitantes o direito de acesso aos dados
nele constantes;

XV - verificado o atêndimento das exigências flxadas no edital,

o licitante será declarado vencedor;

XVI - se a ofertá não Íor aceitável ou se o licitante desatender
às exigências habilitatÓrlas, o pregoeiro examinará as ofertes
subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de

5
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ciassificaÇão, e assrm sucessivamente, até a apuraÇáo de uma
aüê etenda ao editai, sendo o respectivo licitente declarado
'.íe1cêdor:

)l\/ll - nas situaçÕes previstas nos incisos Xl e XVl, o pregoeiro
pcderá negociar diretamente com o proponente para que seja
obtido preÇo melhoii

XVlll - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá
manifestar imeCiaia ê motivadamente a intençáo de recorrer,
quando lhe será concêdido o prazo de 3 (três) dias para
apresentação Cas i'azÕes do recurso, ficando os demais
ric;tan165 6s"6" lcgc rntirnados para apresentar contra-razões
àm igual número de Õias, que começarâo a correr do término
Co pÍazo do íecorrenie, sendo-lhes assegurada vista imediata
tfs autos:

XlX - o acolhimenÍc de recurso importará a invalidaçâo apenas ^Cçs atos insuscetíveis Ce ap:'oveitamento:

XX - a faita de ma;lilestaÇáo imediata ê motivada do licitante
inpcrtará a de:aoên(:ia do direito de recurso e a adjudicação
dc objeto da licitaçãc pelo pregoeiro ao vencedor;

X.\l - decididos cs recursos, a eutoridade competente fará a
adjudicação do obieto da !icitação ao licitante vencedor;

.vüll - homologada a licitaÇão pela autoridade competente, o
adiudicatario Será corvocado para assinar o contrato no prazo
ciêfinido em edirái, e

XXlll - se o iicitante venceCor. convocado dentro do prazo de
'r'alidade da sua proposta, não celebrar o contrato, eplicar-se-á
c Cisposto no inciso XVl.

Depreende-se dcs autos, às fls. 17b0 a 1980, que a sessão da disputa

ocorreu no dia 29 cie Setembro de 2022. às 0S:40:S5 horas, na sala de disputa

virtual do sistema "LICITANIE;', as empÍesas ider:tificadas na Ata da sessão pública

do Pregão Eletrônico acostada aos autos.

Após o enoerrar,.nsnto do prazo para apresentaÇáo das propostas, foi

iniciada a disputa de preços. ou seja, a etapa oe iances no modo de disputa aberto

@rt.32, l, do Decretc Municiuai no 10412020). Encerrada esta etapa foi verificada a
regularidade das empresas 

-que ofertaram o menor preço, após, considerado a
exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do(a) pregoeiro(a), ficando
vencedoras dos itens as empi'esas e !'espectivc itens conforme consta na Ata de

Sessão Pública.

Em seguida, fci reairzada pela irregoeira da Disputa e sua Equipe de

Apoio, a verificação quauto à compatibilioaie Co preço apresentado com o de
mercado e o valor ofertado para esta aquisição, bem como a análise da

.',1;.r::.i
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documentação relativa à habilitação.

Constam aos autos do processo às fls. 1989 a ,1993, Termo de

Adjudicaçáo, devidamente assinado pela Pregoeira, demon'strando assim o

resultado do Pregão analisado.

Cumpre destacar que a relação jurídica de natureza obrigacional no SRP'

faz-se por meio da denominada Ata de Registro de Preços, podendo seguir-se de

contrato ou outros instrumentos hábeis.

Observe-se que a Ata de Registro de Preços só terá efeito de

compromisso de fornecimento nas condiçóes estabelecidas, após o cumprimento

dos requisitos de publicidade; este procedimento antecede a assinatura do termo

contratual ou instrumento equivalente.

registrado,

8.666/93

DessaJorma, caracterizada a neêessidade de adquirir o objeto com preço

o compromisso da contratação passa a ser regulado pela Lei n.o

Ressalte-se que cada aquisiçáo deverá considerar o valor isolado,

descabendo somar o valor a ser despendido no exercício, pois São características do

SRP a imprevisibilidade e a Íaculdade de aquisição ou não.

Cada contratação. durante a vigência do SRP, é autônoma. Por esse

motivo na prática, prevalecerão os instrumentos hábeis, implicando a redução de

custos de publicação dos a.justes. será, porém, necessária à publicação, na dicção

do parágrafo único, do artigo 6í, se for necessário contrato.

Ultrapassada esta fase, ou seia, encerrado o procedimento licitatório,

cabe ao órgão gerenciador administrar o Sistema de Registro de Preços.

Ressalte-se que para os itens em que restaram fracassados ou desertos,

deverá a Comissão Perrnanente de Licitaçôes juntamente com o pregoeiro e

secretaria solicitante, proceder com a repeticáo do procedimento de forma a buscar

novamentê cumprir com o mandamento legal e atender o interesse pÚblico visando a

oferta mais vantajosa.

't

V- Das apurações
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Apesar do prccedi:nento iicitatório em análise estar, em tese,

documentalmente completc, ver;fica-se que a iase externa de disputa e lances

apresentaram anomalias constailtes na Ata cia Sessáo pública carecendo de

esclarecimentos formais por paíte da pregoeira responsável pela conduçáo do

certame,quanto aos seguintes pontos: quanto aos avisos de publicação do edital de

licitação veriÍica-se aos autosàs Íls. 210 a 373, que a convocaÉo das empresas foi

efetuada no dia 24l08l2022.meciante pubiicação de aviso de licitação no Diário

Oficial do Município, nos slres clo TribunaÍ cie Ccntas do Estado de Sergipe - TCE,

do Município de Boquim/SE Diário Oficial da União e do Licitanet (sistema

eletrônico),e a sessáo de d;souta seria ern t6l0gt2O22,enlretanto em funçáo da

análise geral ao procedimerrtí) depreende-se Ccs autos, às fls. 1750 a 1990, que a

sessão da disputa ocorreu ne cia 29 de Seternbro de2O22, às 0g:4C:55 horas, na

sala de disputa virtual do sistema "LICIIANET' porém náo consta aos autos do
processo avisos de republicaçáo do edital,nern mesmo as causas que encejaram as

mesmas,em uma conversa verbal com a pregoeira a mesma aíirma que houve

republicação de edital por isso a sessão ocorreu em 29t09t2022.

Razáo do exposic, ertendemos que se faz necessário que a pregoeira

condutora do certame acoste aos autos deste o:a:edimento a republicação de edital

do aviso de licitaçáo no Diáric oÍicial do Municipio. nos siÍes do Tribunal de contas
do Estado de Sergipe - TCE. Cc Município Ce Boquim/SE, Diário Oficial da União e a
do Licitanet (sistema eletiônicc).e ademais que seja verificado o cumprimento prazo

interstício mínimo de I (oito) ilias úteis êntre as catas de publicação e apresentação

das propostas, esclarecimentJs e/ou justiÍcativas, conforme pontos destacados

neste capítulo, no sentido de t;azer maior trar,sparência a este procedimento e nâo

trazer características de falhas que possam rnacular este pregão, passiveis de

apuração de responsabilidade e :onsequente punibilidade, bem como que após esta

análise seja decidido pela hcrnologação ou não do procedimento.

Vl - Das Considerações gerais e recomendações

Deverão as secr--iarias solicrtantes justificar a necessidade de
E

it

i
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contratação e Solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo

mun icipal.

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situaçôes como

sendo imprescindíveis para fins de homologaçâo do certame:

Manutençáo das mesmas condições de habilitaçáo jurídico-Íiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

Original");

Revisáo geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Àtentar-se as orientações expressas no parecer jurídico.

Vll - De Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

Íiscalização contratual, chamamos a atençáo para a figura do Íiscal e qêstor

contratual, estes responsáveis pelo acompanhamento, Íiscalização e possível

aplicaçáo de sanções, conforme o teor do aft. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art.67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por uín representante da Administração
especialmente designado, permitida a contretação de
terceiros para assrsti-lo e subsidiá-lo de informações
pêrtinentes a essa atribuiÇão.

§ 1e O repÍesentante da Administraçáo anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuÉo do
contrato, determinando o que for necessário à regularizâção
das faltas ou defeitos observados.
§ 2e As decisões e providências que ultrapasaatcm a
coínpetência do repr6entantê devêrão 6er solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes. (griÍei)

Dessa forma para fins de súbsidiar a execução contratual pela secretaria

guintes documentos os

a

a

a

a

9

solicitante deverão conter em todos os oroced imentos os se
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quais encaminhamos como nodelo: "Plarilha Ce Acompanhamento Contratual"

(ANEXO l), documento este. sem prejuizos de cutros essenciais à aprovação por

esle órgão de controle quaí'iCc ca solicitaçãa da iiquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao fiscal cio contrato, atestiar as notias Íiscais

bem como estes serão resccnsáveis pelo acompanhamento e controle das

atividades, bem como a fiscailzação contíatuai. i-essalta-se que estes deverão

serem designados mediante portaria de gestor ê f;scal do contrato, ressalta-se que

preÍerencialmente o Íiscal Cerre pcssuir conhecirrr,to da área demandada.

Vlll - Da Conclusão

Ante c exposto, opirra c Depaítanrei-,to Municipal de Controle lnterno

favoravelmente à homologaçá+ Co proced;mento iicitatório. desde que observadas

as recomendações encimadas, cievenco os autos do processo ser encaminhado à

Autoridade Superior para decidir sobre a homcicgaçáo, ou náo, do certame.

Após a homologiação da licitação rreverá a Comissão Permanente de

Licitaçáo de Compras e Serviçcs da Prefeitura Municipal Ce Boquim proceder com a

assinatura da ,Ata de Registro de Preços: encaminhar cóiria ciesta ata a

Secretaria/Fundc Municipal paricipar:te e pub.:icar a referida ata, em razão do seu

denso conteúdo obrigacicnai. .;atisfazencjc (, previsto no artigo 12, do Decreto

Municipal n.o 194117.

Por fim, cabe inÍor,;ar que o gerenciamento da Ata de Registio de Preços

será realizado pela SecretanãiFundo solicitante e r:onsiste em: solicitai' o pedido dc

produto e das quantidades; inciicar o fornecedor o,.,, prestador de serviços e dar baixa

no saldo para contratação.

E o entendirnento, sêivo melhor.juízo

\..,3 do
ia a ri't'ti;,câlt

reto no ú10/2C21

l0


